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RTIGO .ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE SETEMBRO DE 1996

APROA TOCOS RELATIVOS A ORIONALDO DA ISENÇÃO DO

ICMS NN S* * O*O *EL A S* C*U* POR RCS

PESQUEIRAS NACIETT

MÁRIO COVAS GO•MADORDO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOST NO ARTIGO Q,* DA LEI

COMPLEMENAR FEDERAL N* 24. DE 7 DE JANEIRO DE 1975.

DECRETA:

ARREIGO 1,O - FIXOEM APRODO OS PROTOCOLOS ICMS-1 1/96 E ICMS-1Q/96

CABREDOS EM GRAMADO, *, EM 13 DE SETEMBRO DE 1996. CUJOS TEXTOS,

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGIA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

30 DE SETEMBRO DE 1996.

OFFCIO GER-CAT N.* 581/96

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCEDENCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE APROVA OS PROTOCOLOS ICMS-11/96 E ICMS-14/96. QUE ESTENDEM

ESTADOS DE RONDÔNIA SAO PAULO PARÁ, RESPECTIVAMENTE,AOS E E AS

ESTABELECE
DISPOSIÇÕES DO PROTOCOLO ICMS-8/96, DE 25-06-96, QUE

PROCEDIMENTOS PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DA ISENÇÃO DO ICMS NA SAÍDA DE

ÓLEO DÍESEL A SER CONSUMIDO POR EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS NACIONAIS, PREVISTA

NO CONVËNIO ICMS-58/96, DE 3 1-5-96.

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSE O PARA RE PAGAR-IHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

CONSIDERACAO

IAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTÍS;IMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

DIGNÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

PROTOCOLO CNS 11, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

DEPOE SOBN * ADAGE DOS ESTADOA QUE

MENCIONA LS DLSPOSLPBA DO PROTOCOLLO ICMS

081*, DE 25.06.96, QUE ESTILETE PSOEEDIMEDTOS

PARA OPENDODAPGO DA BEATTO DO ICMS ITA

SAFADA DE D* DIEL A SER AMDIO POR

EMBA•AÇ0A PAQUE•S OAELOUALB PRERIA AE

OS ESTADOS SLGOATDDOS E O DISPODTO FEIDEN DESTE ATO REPRESENTADOS PELAS SETU

*SS*S DE F*F* OU T*O, T* EM VISU O *O BO COURIO

I* *6, DE 31 DE MAIO DE 1996, WOE CEBRAR O AEGUMTE

'PROTOCOLO

CHAULA P*D* *G* AOS EOS DE ROO E SIO PAULO A DISPOSIÇÓES DO

PROTOCO I* 0*6, * 25 DE*JAHO DE 19%.

CLFLUSULA EGUADA ESTE PROTOLO EMN EM VIGOR OA DATS DE SUA PUB0AC8O BO DIOGIA

O** U*O, *D*O EFEÅOS A PAATRAO DE 1* DE OUM DE 1996.

ACE - RAIDA NOOBJETO CNEHOZ ALAGOAS - CFEF PACHECO FRAACO P/ JOSÉ P* DE SOUSA; AMQS

GETULIO DO EBIM SAMO MATA; AMAZO JOSÉ CALDO DA SILVS P/ SAMSEL ASSAYAG HSA DUA
- -

*O* *O SOS * MASSADA PJ ROCHETTO *O; CEAGRO - F.DOIHOU GOMM SOAT

DESDITO FEDERAL - DRIO TINOCO DA SILVA; TESBITA SAANTO - ROGÉRIO SARB DE M*T; GOIS

ROKA DE MO*; MAREATTO - ELH JO* *O * COSTA P/ *O DOS SOS JAEFMHO MAIO

GROSSO - JOSÉ CALOS PEREBA RUELO P/ AHC FBEM DA SVE MATO GROSSO DO SUL - MATV DE R6 PJ

RICARDO AUGUSTO BAELE; MMAS CNAS - DENISMAR MAIA FSM P/ JOLO HETALDC LIMA; PARI - PATS

ERGUENDO MACHADO P* JOARGE ALES NUAMA ATHIAS TRALBA - JOSÉ SOARTES NUTO; PARAO - MIGU SELOTTO

PEMAMBLTCO - JOSÉ DA CTU LIMA JÚNIOR P* EDWALDO VIQUE ACCIOLY CAIOWAS PIARD - RALOU IOE

VIEIRA DE MÚJO P* PAULO DE TATSUO DE MONA SOUSA; RIO DE JANEIRO - EDGAR TERTO GONCALVA DA

ROCHA; RB NODE DO NORTE - IRIAA MERIA VIEIA; RIO CATADE DO SUL - CEZ AUGUSTO BUSATTO;

RONDÔNIA - ARNO VIGI RORAIMA - ROLLANO LEONEL VIEIRA P/ JAFR DADAAO SEO GATINA - OSAR

FAG, S6O PUB - YOSHIA NAKANO; SERGIPE - MATIA DA GLÓRIA AHMID GUEDA P* 3OSD GUERMACEDO

TORANOS - ADEQ DE LIMA E SILVA.

RAUTICA CONVENIOS CELEBRADOS NOS ERRS DA LEI CAMPKMENRAR

FEDERA N.' 24, DE 7 DE JACIRO DE 1975, E APROVA CONVÊNIOS,

PROTOCOFLS E SRES SINIEF

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÓES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 4.* DA LEI
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PROTOCOLO____ 14; O6 JJ DE SIBRO DE 1996

DPPAE AOBEM A ADE•O DO LSMLO DO PARI U

DBPOSLC ILO ICOB IOES 0*6; DE

25.06.96, QUE ESLK.EE PCECLLMEAFOS PAN

OPENDONATLZAO DA BEALDO DO IOES NNA TDI

DE DEQ DIESEL A SER COASUMLDO P*R EMBACES

PESQUEIRAS OADOUATS PAERA * SE CEADO

ICMS 58/96, DE 31.05.96:

OS ESTADOS SIGIDAS E O DBTDLO FEDERAL, OESTE ATO TEIXEIAUTOS PELOS SEUS

REISXCTODOS SEUIS DE EZEA FIMBRIAS OU RUTACEO RIE-DO EM VISTA O DEPORTO DO COWTNIO

IOVEIS 5*6, DE 3 1 DE MELO DE 1996, SOLVEM CEPAR O SEGUM

CLÁUSULA MEIN FICAM EATEODIDU AO ESTADO DO PARF U DISPOSICA DO POTOCOLO

I* 08*6, DE 25 DE*O DE 1996.

CESU ATODA ESTE PROTOCOLO EATTA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÓO UO DIFRIO

OFICIAL DA UAIO

AAE - RAIMUDO ENMTO QUEBA ALAGOAS - CLEOBIO PACHECO FRAACO PJ JOSÉ PEREU DE SOUSE; AEPF

- GETULIO DO ESPHRTO SAMO MOTA; BAHIA - RODOPHO TOURINHO NETO; CEST - EDNOA GOMES SOAR

DISTRITO FEDERAL - FRIO TOMOCO DA SDE EBITO SANTO - ROGÉRIO SVO DE DE MEDEIROS; GOIÁS

RO•OADE MONA; M*O - E* JO* P*O * COSTA P* O*O DOS SOS AJO *O

GM* - JO* *OS P* BUMBO * DAAA *O DA S*A; *O GROM DO S* - MOA * RE PJ

CASDO AUGUSTO BACHA; MMU GEREIS - JOBAO HERASMO LIMA; PARD - PAULO FERNAOD MACHADOP' JORGE

ALEX NUORES ATHIAS; PARARU - JOSÉ SOARA NUTO; PARAF - MIGUEL DOADO PEMAMBUW - JOSÉ DA C4UZ

LIMA JÚNIOR P/ EDUARDO EZIQUE ACCIOLY CARROS PIAU - RAIDA INEZ VIEIRA DE ANUO PL PAULO DE

TENO DE MORAA OSUSP RIO DE JANEITO - EDGAR MONTEIRO GONÇALVES DA ROCHA; RIO CNDO DO NORTE

MARIA VIEHA RIO GRANDE DO SUF - CEZ.V AUGUSTO BUSATTO; RAFINE - ROBCNO .OOND FEIREI F*

JAIR DALLAGNOL SANTA CARMA - OSCAR FA11T; SIO PAULO - YOSIKI NATAO SAIPE - MARIA DA GUELDRIA

ALMEFDA RUEDA * JO* F*O;TO* - *J* DE LIMA E S**.

ARTIGO 1* - FICAM RATIFICADOS OS CONVÊNIOS ICMS-59/96. 63/96, 65/96,

67196, 68196, 80196 E 74/96, CELEBRADOS EM GRAMADO RS, EM 13 DE

SETEMBRO DE 1996, CUJOS TEXTOS, PUBLICDO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE

20 DE SETEMBRO DE 1996, OS PRIMEIROS, E DE 24 DE SETEMBRO DE 1996. O

ÚLTIMO SAO REPRODUZIDOS EM ANEXO A ESTE DECRETO

ARTIGO 2.0 - FICAM APROVADOS OS AJUSTES SINIEF-2/96, 3/96 E 4/96, OS

COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O MINISTÉRIO DA FAZENDA E AS SECRETARIAS DE

FAZENDA, FINANÇAS OU TRIBUTAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL, TODOS

CELEBRADOS EM GRAMADO R5. EM 13 DE SETEMBRO DE 1996. CUJOS TEXTOS

PUBLICADOS NO DIÁRIO OFFICIAL DA UNIÃO DE 20 DE SETEMBRO DE 1996, SAO

REPRODUZIDOS EM ANEXO A ESTE DECRETO

* I.* - INDEPENDERÁ DE OUTRO ATO DESTE ESTADO A APLICAÇÃO DO DISPOSTO

NOS PROTOCOLOS ICTDS-12/96, 16/96 E 19196, RESSALVADO O DISPOSTO NO

IENAOAB LEMPA E PERÁGRAF•OSUBSEQUENTE

DE.SEWOMMENTO EMMARCO ......... * 2.' A APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO PROTOCOLO ICMS-16/96 AS

NO
-

ESPORTISMO .......................... 28 OPERAÇÓES QUE DESTINEM MERCADORIAS AO TERRITÓRIO PAULISTA FICARÁ NA

HABITAÇÍO ...................................... DEPENDËNCIA DE NOAAS A SEREM EDITADAS **H DECRTADA DA FAZENDA

-

MDO AMBIENTE................................ 28 ARTIGO 3.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PROOJRADORB GERAL DO ESTADO........... 29 PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE SETEMBRO DE 1996

M,ÁRIO COVAS

TRANSPOSTES METROWLITANOS............ 29 YOSHIAKI NAKANO

•CURSOSHDRIMMS. SECRETÁRIO DA FAZENDA

SANEAMENTO OBRAS 29 ROBSON MARINHOE ........................ SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

INIVERSIDADE DE SAO PAULO............... 29 ANTONIO ANGARITA

UNVERSIDADE SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

ESTADUAL DE CAMPIAS 33 PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO (3OVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS......................

UNIVERSIDADEESTADUALPAULISTA 33 30 DE SETEMBRO DE 1996.........

MINISTÉRIO PÚBLICO 35 OFICIO MES-CT N.* 572/9O...........................
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TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA A INCLUSA MINUTA DE

M(DIA ERBENIA ............................... 38 DECRETO RATIFICA CONVÊNIOS ICMS-59196, 63196. 65196. 67/96, 68196

QUE OS

CONCURSOS ....................................... 40
74/96 E 80/96 E APROVA OS AJUSTES SINIEF-2/96, 3/96 E 4/96, OS CONVÊNIOS

DIÁRIO DOS MUNIDOS ...................... 45 QCMS-61/96, 75/96, 76/96. 77/96, 78/96 E 79/96, OS PROTOCOLOS

ICMS12/96, 16196 19/96 CONVÊNIO SN.*. DISPÕE SOBRE COOPERAÇÃO
GIANNIDOS LOEIRO............................ - E MINISTÉRIOE O DA FAZENDA SECRETARIASQUE DE FAZENDAA FINANÇAS

TÉCNICA ENTRE O E AS

MINISTÉRIOS E OOB FEDEAIS.......-. TRIBUTAÇÃO DOS ESTADOS DO DISTRI•FERAL
OU E

PRELIMINARMENTE E DE SE DESTACAR QUE A RATIAICACAO DOS MENCIONADOS

CONVËNIOS, CELEBRADOS NOS TERMOS DA IEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.* 24, DE 7

DE JANEIRO DE 1975, DECORRE DA EXIGÊNCIA A QUE SE REFERE O ARTIGO 4.0 DESSA

LEI. CUJO "CAPUT" ESTÁ ASSIM REDIGIDO:

"ARTIGO 4.* - DENTRO DO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASINDEPENDENTECONTADOS DADE

NO E

QUALQUERPUBLICAÇÃO DOS CONVÊNIOS DIÁRIOPODEROFFICIALEXECUTIVODA UNIÃO,DE CADA UNIDADE DA
OUTRA COMUNICACAO O

FEDERAÇÃO PUBLICARÁ DECRETO RATIFICANDO NAO CONVÊNIOS CELEBRADOS,
OU OS

CONSIDERANDO-SE RATIFICACAO TÁCITA DOS CONVÊNIOS A FALTA DE MANIFESTAÇÃO NO

PRAZOASSINALADO NESTE ARTIGO

E DE ESCLARECER QUE OBEDECENDO A PRAXE DE HA MUITO OBSERVADA,

DEIXAM DE SER APRESENTADOS PARA ATIFICAÇÃO OS CONVÊNIOS ICMS-60/96,

62/96. 64/96, 66/96, 69/96, 70/96. 71/96. 72/96, 73/96 E 81/96, POR

TATAREM DE MATÉRIA DE EXCLUSIVO INTERCEDESSE DO DISTRITO FEDERA DOS ESTADOSE

AMAPÁ, AMAZONAS, CEARÁ, EXPEDIDTO SANTO, GOIÁS,
DO ACRE, AOAS IAHI

MARANHAO MINAS GERAIS, MATO GROSSO DO SUL PARÁ, PARANÁ, PERNAMBUCO

PIAUÍ, RIO DE JANEIRO, RIO GRANDE DO NORTE, RONDÓNIA, RORAIMA, RIO GRANDE

DO SUL SANTA CATARINA, SERGIPE TOCANTINS A RATIFICACAO DESSES CONVÉNIOSE

DAR-SE-Á TACITAMENTE, CONFORME DISPÕE O TRSANSCRITO "CAPUT" DO ARTIGO Q.* DA

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N' 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975, PARTEEM SUA

FFNAL.

0 ARTIGO I* RATIFICA CONVÉNIOS INÍCIO REFERIDOS, ESTABELECEMOS NO QUE

SOBRE:

1O CONVÊNIO ICMS-59/96 AUTORIZA OS ESTADOS DE GOIAS PARANÁ E SAO

PAULO CONCEDEREM CRÉDITO DE 60% DO VALOR DO IMPOSTO INCIDENTEA UM NA

SAÍDA INTERNA DE AMENDOIM, EM CASCA OU EM GRÃO, DO ESTABELECIMENTO

ESSE QUE EMPRODUTOR, BENEFÍCIO JA EXISTIU PASSADO NAO MUITO DISTANTE:

2 - O CONVÊNIO ICMS-63/96 INTRODUZ ALTERAÇÃO NO HEM DO ANEXO I DO

CONVÊNIO ICMS-52/91, DE 26-09-91, QUE CONCEDE REDUÇÃO DA BASE DE

CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS E COM MÁQUINAS E

IMLEMENTOS AGRÍCOLAS, CORRIGIR IMPIEDADE REDACIONAL EXISTENTE DO
PARA

E NO SEU QUE
PRODUTO "ELEVADORES MONTA-CARGAS" CONSTANTE SUBITEM 15.08.

ESTAVA INVIABILIZADO A FRUIÇÃO DO BENEFÍCIA;

13-09-90,3 - O CONVÊNIO ICMS65/96 ALTERA O CONVÊNIO ICMS-27/90, DEQUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÁO DE ISENÇÃO NAS IMPORTACÕES SOB O REGIME

DE "DRAWBACK", ADEQUAR O BENEFICIO A ELSAO DO SUPREMO TRIBUNALPARA

LEI COMPLEMENTARFEDERAL SOBRE A LEGALIDADE DO ARTIGO 3.0 DA QUE

PREVÊ MANUTENÇÃO DE CRÉDITO PARA TODOS OS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E NAO

SOMENTE ALGUNS PRODUTOS ENUMERADOS EM CONVÊNIO, EIS QUE O

DISPOSITIVOPARAALTERADO, QUANDO CONDICIONA APLICAÇÃO DO BENEFICIO A
A

EX•ÇÃODOS PRUTO MENDONDOS SONNE HZ ALUSÃO ARROLADOS
AOS

MIN** **H* .........................


